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Prefeitura unicipal de lã/quaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i nº 3.168, de 23 de abril de. 2001. 

Dispõe sobre· a denominação do. Posto d.e Recebi-
mento Municipal. do� Jardim:Santo Antonio. 

' 
' 

' 

O SENHO'R MIL'tON · ARRUDA DE PAULA . EDUARDO, Prefeito ·Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições .legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° - O Posto de Recebimento Municipal, localizado 
na Avenida José Cecilio; nº 415, do Jardim Santo. Antonio, nesta cidade, 
denominar-se-á ''Umbelina Cabral Mello''. 

Art. 2º - Da placa indicativa, sob o nome da homena-
d t 

I • .• -

''C"d ..... - E. , . .... ,, gea_a, cons ara a tns.crtç.ao _1 aya _mer1M!l .. 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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Prefeitura Municipal de taquaritinga, aos 23 de abril . de 2001. 

' -

Milton Arrud de Paula Eduardo 
- 'Prefeito Municipal w 

'Registrada e publicada na Divisão de Expediente e ·secretaria, na data supra . 
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A_ ai· o Apare "d · Rodrigues Garcia 
- Agent d 'Serviç unicipal resp.p/Divisão -
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